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ACÓRDÃO
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DESPEJO.  PRELIMINAR  DE 
NULIDADE.  MATÉRIA  NÃO  SUSCITADA  NO  MOMENTO 
OPORTUNO.  PRECLUSÃO.  REJEIÇÃO. PROPRIEDADE  DO 
RECORRENTE  RECONHECIDA  EM  AÇÃO  DE  USUCAPIÃO 
TRANSITADA EM JULGADO. RECORRIDO NÃO CITADO OU 
INTIMADO  PARA  COMPOR  ESTA  LIDE.  IMPOSSIBILIDADE 
DA COISA JULGADA GERAR SEUS EFEITOS. INTELIGÊNCIA 
DO  ART.  472  DO  CPC.  SENTENÇA  DE  USUCAPIÃO 
POSTERIORMENTE DESCONSTITUÍDA.  CONFIRMAÇÃO DA 
NÃO  INTEGRAÇÃO  DO  RECORRIDO  NAQUELA  LIDE. 
IRREGULARIDADE  FORMAL  DA  PROVA  APRESENTADA. 
ARGUMENTAÇÃO  NÃO  SUSCITADA  NA  CONTESTAÇÃO. 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE (ART. 300 DO 
CPC). DESPROVIMENTO.

- A decisão transitada em julgado, reconhecendo a propriedade em 
favor do apelante,  vincula tão-somente as partes do processo em 
que foi prolatada, não estendendo seus efeitos a terceiros, no caso, 
ao recorrido.

-  Nos termos do art.  300 do Código de Ritos/73,  compete ao réu 
alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões 
de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso, 



nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 320.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  José  Luís  Maciel  contra 
sentença proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que, 
nos autos da ação de despejo proposta por Antônio Viana Amorim, julgou procedente o 
pedido, condenando aquele ao pagamento dos aluguéis referentes ao período de janeiro 
de 2006 a julho de 2008.

Suscita  o  recorrente,  preliminarmente,  que  os  atos  posteriores  ao 
deferimento de antecipação de tutela de despejo constante destes autos são nulos, pois não 
foi prestada a caução exigida pela Lei 8.245/91 (Lei do Inquilinato).

Afirma que, por decisão transitada em julgado proferida em ação de 
usucapião  de  n.  001.2006.023516-3,  foi  declarada  em  seu favor  a  propriedade do  bem 
objeto do litígio, e que, em razão disso, deve ser protegido esse seu direito constitucional, 
que, inclusive, é oponível erga omnes.

Alega,  ainda,  que  as  provas  apresentadas  pelo  recorrido  são 
duvidosas, pois possuem rasuras e informações divergentes. Por fim, aduz que o recorrido 
foi citado na ação de usucapião transitada em julgado, nos termos do art. 942 do CPC.

Contrarrazões à fl. 126, pugnando pela manutenção do decisum.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria-Geral de Justiça absteve-se 
de opinar por julgar ausente interesse público primário que justifique sua atuação.

Posteriormente,  o  recorrido  juntou  petição  aos  autos  apontando  a 
existência de ação rescisória destinada a desconstituir a sentença prolatada na ação de 
usucapião proposta pelo recorrente. Na ocasião, por entender que o julgamento daquela 
demanda poderia ter implicações no julgamento desta, determinou-se a suspensão do feito 
até  o  julgamento  da  rescisória.  Mais  a  frente,  sobreveio  referida  solução,  que  julgou 
parcialmente  procedente a  rescisória,  anulando-a a  partir  da  citação,  em razão do ora 
recorrido não ter integrado a lide.

Intimadas as partes para se manifestarem sobre referida decisão, os 
litigantes não apresentaram resposta.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  com  relação  à  preliminar  de  nulidade  dos  atos 



posteriores  à  decisão  que  antecipou  os  efeitos  da  tutela  antecipada,  pela  ausência  de 
caução,  vale  ressaltar  que  esta  matéria  está  preclusa,  vez  que  deveria  ser  atacada  no 
momento oportuno, por meio de agravo de instrumento. Assim, rejeito a preliminar.

Quanto  ao  mérito,  aduz  o  recorrente  que,  através  de  decisão 
transitada  em  julgado,  prolatada  na  ação  de  usucapião  de  n.  001.2006.023516-3,  foi 
declarada em seu favor a propriedade do bem sob discussão, e que, por tal motivo, deve 
ser resguardado o seu direito à propriedade, que é oponível erga omnes.

  A meu ver, tal alegação não deve prosperar, já que, como destacado 
na sentença guerreada, na hipótese vertente, deve prevalecer o contido na 1ª parte do art. 
472 do CPC/73, vigente à época dos fatos, que verbera:

“Art. 472.  A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é 
dada,  não  beneficiando,  nem prejudicando terceiros. Nas  causas 
relativas  ao  estado  de  pessoa,  se  houverem  sido  citados  no 
processo,  em  litisconsórcio  necessário,  todos  os  interessados,  a 
sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.”

Tal dispositivo autoriza ao terceiro prejudicado a pleitear o direito a 
que entende fazer jus, mesmo que já exista decisão com trânsito em julgado em favor da 
parte contrária. Assim, creio que, in casu, não há qualquer empecilho para a continuidade 
da demanda, até porque já restou reconhecido na ação rescisória a não participação do 
recorrido na ação de usucapião, o que importou a nulidade da sentença exarada naquele 
processo.

Neste particular, aliás, registre-se que a referida decisão reconheceu, 
inclusive, a má-fé do recorrente quando, propositalmente, omitiu do polo passivo da ação 
rescisória o recorrido, então locador do imóvel. Para melhor ilustrar, transcreve-se parte 
do julgado:

“Como se percebe, apesar da existência da Ação de Despejo, em 
que  litigavam  José  Luís  Maciel  e  Antônio  Viana  Amorim, 
discutindo  exatamente  a  posse  do  imóvel  usucapiendo,  em 
momento algum, o autor da Ação de Usucapião, ou seja, José Luís 
Maciel informou sobre a existência da lide ou mesmo do interesse 
de  Antônio  Viana  Amorim  no  imóvel,  já  que  ele  seria, 
inegavelmente, litisconsorte passivo necessário”.

Assim, não tendo o recorrido integrado a ação rescisória, guarda a 
qualidade  de  terceiro  interessado  para  propor  a  presente  lide.  Nesse  sentido,  é  a 
jurisprudência:

“Os efeitos da decisão judicial proferida no processo nº 91.0012787-
6 não alcançam os autores, terceiros estranhos à relação processual, 



posto  que  têm eficácia,  tão-somente,  "inter  partes",  e,  não,  "erga 
omnes",  a  teor  do  art.  472  do  CPC.  Inexistência  de  violação  ao 
princípio  da  isonomia.” (TRF5  -  AC  394566  CE  0003722-
45.2002.4.05.8100  –  Rel.(a):  Des.  Fed.  Paulo  Gadelha  -  Julgamento: 
13/04/2010  -  Órgão  Julgador:  Segunda  Turma  -  Publicação:  Data: 
07/05/2010). 

“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM MÓVEL. 
FRAUDE  DE  EXECUÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  DECISÃO  QUE 
NÃO  SE  APLICA  AO  TERCEIRO  ADQUIRENTE  DE  BOA  FÉ. 
VEÍCULO  OBJETO  DE  ALIENAÇÕES  SUCESSIVAS. 
CONSTRIÇÃO  DO  BEM.  DESCABIMENTO.  SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. [...] A decisão transitada em 
julgado, reconhecendo a fraude à execução, vincula tão-somente as 
partes  do  processo  em  que  foi  prolatada,  não  estendendo  seus 
efeitos  a  terceiros.  Recurso  especial  provido.  (REsp  633.418/MG, 
rel.  Min.  Castro  Filho,  j.  Em  9-8-2005).”  (TJSC  -  AC  137611  SC 
2006.013761-1  -  Relator(a):  Stanley  da  Silva  Braga  -  Julgamento: 
22/03/2010 - Órgão Julgador: Primeira Câmara de Direito Comercial).

A nossa melhor doutrina também partilha desse posicionamento, ao 
destacar  que  “terceiro  não citado em ação de usucapião pode reivindicá-lo  por  ação 
ordinária, pois a sentença não fez coisa julgada com relação a ele (RT 573/286).” (Código 
de Processo Civil Comentado  - Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery  - 10ª 
edição – Editora Revista dos Tribunais  - 2007 – p. 707).

No tocante à prova apresentada pelo recorrido, não restam quaisquer 
dúvidas de que a assinatura constantes da avença (fl. 05/06 e 44/53-v), no campo destinado 
ao  locatário,  é  do  recorrente,  o  que  se  vislumbra  facilmente  ao  compará-la  com  a 
subscrição existente na procuração de fl. 18. 

Verifica-se,  ainda,  no  citado  instrumento  negocial,  a  correta 
numeração  do  documento  de  registro  civil  do  apelante,  devendo  ser  esclarecido  que, 
embora o número da identidade do apelado esteja grafado de modo diverso, o número do 
seu  CPF  (cadastro  de  pessoas  físicas)  condiz  devidamente  com  aquele  apontado  na 
exordial de fl. 02 e na procuração de fl. 04, atestando, portanto, a sua regularidade.

Ainda sobre esse tema, destaque-se que, embora o recorrente aponte, 
neste momento, as supracitadas irregularidades formais no negócio jurídico, não há, na 
peça  contestatória,  qualquer  menção  sobre  sua  existência,  tendo  aquele  se  limitado  a 
alegar que o apelado o induziu a erro, ao pedir que assinasse o contrato na condição de 
testemunha, quando, na verdade, era como locatário.

Ora, pelo que se vê, além dessa tese recursal entrar em contradição 



com a apresentada na contestação, afronta expressamente o princípio da eventualidade, 
preconizado  no  art.  300  do  Código  de  Ritos/73,  eis  que,  conforme  mencionado 
anteriormente,  nada  foi  falado na peça  de  defesa  nesse  sentido.  Vejamos  o  que diz  o 
especificado dispositivo:

“Art. 300. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de 
defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o 
pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.”

Por tal motivo, não deve ser acolhida tal alegação, em razão da falta 
de  impugnação  no  momento  processual  oportuno.  Diante  de  todo  exposto,  rejeito  a 
preliminar  e,  no  mérito, nego  provimento  ao  apelo,  mantendo  na  íntegra  a  sentença 
hostilizada. É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no 
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira.

Presente  o  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 13 de junho de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 14 de junho de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


